
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2014 

Altera os art. 23 e art. 24 da Constituição Federal para 

inserir a segurança pública entre as competências 

comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda à Constituição: 

Art. 1º O art. 23 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 

do inciso XIII: 

“Art. 23. ................................................................. 

............................................................................... 

XIII - garantir a segurança pública. 

..................................................................... (NR)” 

 

Art. 2º O art. 24 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 

do inciso XVII: 

“Art. 24. ................................................................. 

............................................................................... 

XVII - segurança pública. 

..................................................................... (NR)” 

 

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência e a criminalidade são fenômenos extremamente 

complexos e dinâmicos, e para enfrentá-los é necessário um grande esforço 

integrado e compartilhado. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição (PEC) pretende 

incluir a segurança pública entre as competências1 comuns da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, corrigindo uma omissão do 

constituinte originário, no artigo 23. 

Ao lado da educação e da saúde, a segurança pública é um dos 

direitos mais básicos da população e um dos temas mais preocupantes nos dias 

de hoje. De acordo com o caput do art. 144 da Constituição, a segurança 

pública é dever do Estado (em sentido amplo) e responsabilidade de todos. 

Nesse sentido, a União atua por meio das polícias federal, 

rodoviária federal e ferroviária federal; os Estados e o Distrito Federal, por 

intermédio das polícias civil e militar; e os Municípios, mediante as guardas 

municipais. 

A competência para legislar também carece de correção, de forma 

que promovemos também o acréscimo de inciso ao artigo 24 - que trata da 

competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal - 

para incluir a segurança pública.  

Assim, para explicitar na Constituição o compromisso de todos os 

entes federados com a segurança pública, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Pares na aprovação desta PEC. 

                                                           

1 Tais competências são materiais, gerais, não legislativas, administrativas, de execução ou executivas. 
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Sala das Sessões, 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 

 

Nome Assinatura 
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Legislação Citada 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
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equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1


§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
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